
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Média e Tecnológica

Centro Federalde Educação Tecnológica de GoiásEFETË

RESOLUÇÃO Nq 04, DE 23 DE DEZß,.M.B.RO DE 2003.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE EDUCAçÃO feCruOLÓG¡CA DE GOÉS, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais e considerando a decisäo unânime do

Conselho Diretor, em reuniäo realizada no dia 10 de julho de 2003,

resolve:

Homologar a aprovaçäo do CURSO DE ESPECIALIZAÇAO

TÉCN¡CA EM REFRIGERAÇAO E AR CONDICIONADO, conforme projeto

apresentado.

GERALDO
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